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R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 1088,60

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
Empresa J. J. Regional Ltda.
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INSCRIÇÃO DE FISCAL PARA O PLEITO ELEITORAL DO 
CONSELHO TUTELAR 2023

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cordeirópolis, cumprindo as atribui-
ções que a legislação lhe confere; Lei Federal nº 8069/90 ECA, art. 139, dentre as quais assumir a responsabili-
dade do processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar conforme Lei Municipal nº 3.069 de 04 de 
Outubro de 2017 e Resolução n°231 de 28 de Outubro de 2022, torna a inscriçõ de Fiscal para o pleito Eleitoral 
no Processo de Escolha dos cinco membros do Conselho Tutelar de Cordeirópolis/SP que será realizada em 
01/010/2023,  nos termos da Lei Federal 8069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

I - INSCRIÇÃO:

N. Nome RG

01 JOICE MARA DOS SANTOS FAGUNDES OLIVEIRA 42.019.786-2

II – ATUAÇÃO DE FISCAL:

É legitimada para atuar como fiscal a indicada pelo candidato a conselheiro tutelar PAULO HENRIQUE OLI-
VEIRA, devidamente identificada no dia do Pleito Eleitoral (01/10/2023) por meio de crachá. 

A fiscal poderá atuar:

- em mais de uma seção; 
- contribuir para a ordem no local de votação e para a manutenção do ambiente de respeito e de 
cordialidade durante os trabalhos; 
- acompanhar a emissão da Zerésima, do Boletim de Identificação de Mesários (BIM), do Boletim 
de Urna (BU) e do Boletim de Justificativa (BJ), se houver; 
- acompanhar os procedimentos de reparo ou de troca da urna realizados por técnicas ou técnicos 
da Justiça Eleitoral;
- assinar os documentos emitidos pela urna; 
- examinar o documento de identificação com foto apresentado pela eleitora ou pelo eleitor à mesa 
receptora de votos;
- obter uma via do Boletim de Urna (BU) ao final dos trabalhos da seção, caso esteja presente no 
seu encerramento e tenha solicitado no momento da impressão;
- Acompanhar todo o processo de votação;



4

Sexta-feira, 22 de fevereiro de 2023 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

A fiscal não poderá: 

- ajudar, em nenhuma hipótese, a eleitora ou o eleitor a votar;  
- realizar as funções de mesárias e mesários; 
- interferir, criar obstáculos ou tumultos, dificultando os trabalhos da mesa receptora.

KAROLINE DIAS RAMOS
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos

Da Criança e do Adolescente

Lei Complementar n° 368 de 21 de setembro de 2023

Dispõe sobre alteração do Anexo I, Quadro Geral de cargos e empregos públicos permanentes da Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis, Lei Complementar n° 141/2009, com posteriores e da nova redação ao artigo 55, 
da Lei Complementar nº 100, de 23 de março de 2006, conforme especifica.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte 
Lei Complementar: 

Art. 1º – Fica alterado o “Anexo I”, do Quadro Geral de cargos e empregos públicos permanentes da Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis - CLT, da Lei Complementar 141/2009, com posteriores alterações, conforme dis-
posto no quadro abaixo:

Art. 2º - O Professor (a) de Educação Básica – PEB I - de Apoio Especializado para alunos autistas tem as 
seguintes atribuições:

I - identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias 
considerando as necessidades específicas dos estudantes Público Alvo da Educação Especial;

II - elaborar e executar plano de Atendimento Educacional Especializado, avaliando a funcionalidade e a apli-
cabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade;

III - organizar o tipo e o número de atendimentos aos estudantes na sala de recursos multifuncionais; e,

IV - acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de 
aula comum do ensino regular, bem como em outros ambientes da escola.

V - estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais na elaboração de estratégias e na disponibilização de recur-
sos de acessibilidade;

VI - orientar professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelo estudante;

VII - ensinar e usar a tecnologia assistiva de forma a ampliar habilidades funcionais dos estudantes, promoven-
do autonomia e participação; 

VIII - estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, visando à disponibilização dos servi-
ços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que promovem a participação dos estudantes 
nas atividades escolares. 

Art. 3º – Da nova redação ao artigo 55 da Lei Complementar nº 100, de 23 de março de 2006, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

  “Art. 55 - Acrescenta no Anexo I do Quadro Geral de cargos e empregos públicos permanentes da 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, da Lei Complementar 141/2009, com posteriores alterações, a criação 
do emprego público de Professor (a) de Educação Básica – PEB I - de Apoio Especializado para alunos autistas, 
conforme discriminado no quadro abaixo:
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Portaria nº 12.482 de 14 de setembro de 2023

Dispõe sobre a criação da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Paulo Gustavo, conforme 
especifica.

José Adinan 0rtolan - Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando o disposto no Oficio nº 43/2023-SCTE, de 14.09.2023, da Secretaria Municipal de Cultura, 
Turismo e Eventos.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica criada a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Paulo Gustavo (Lei Complementar 
nº 165, de 08 de julho de 2022), que dispõe sobre incentivo a Cultura, no município de Cordeirópolis.

Art. 2º - A “Comissão” de que trata o “caput” do artigo 1º, desta Portaria, compor-se-a dos seguintes membros:

a) - Daniela Cristina Desiderio Figueiredo
b) - Guilherme Santana de Oliveira
c) - Rogerio Antonio Soares Leitão

Art. 3º - O exercício das funções dos membros da “Comissão”, no âmbito do Município de Cordeirópolis, não 
será remunerado, portanto sem ônus ao Município, sendo considerados “serviços relevantes” ao serviço público 
municipal.
  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 14 de setembro de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 14 de setembro de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Art. 4º - Para atender as necessidades excepcionais e emergenciais da Secretaria Municipal de Educação, tendo 
em vista o surgimento de demanda desse profissional, após a aprovação desta Lei Complementar, que cria o 
emprego público de Professor (a) de Educação Básica – PEB I - de Apoio Especializado para alunos autistas, 
será realizado o devido concurso público para a nomeação deste servidor público municipal permanente.

Art. 5° - As despesas para execução desta Lei Complementar estão previstas no orçamento e serão suplemen-
tadas se necessário.

Art. 6° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 21 de setembro de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 21 de setembro de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Extrato de Ata de Registro de Preços

Licitação: Pregão Eletrônico 021//2023. 
Processo Administrativo: 6592/2023
Objeto: Registro de preço para fornecimento de leite pasteurizado integral.

Extrato de Ata de Registro de Preços

Licitação: Pregão Eletrônico 28/2023 
Processo Administrativo: 8542/2023
Objeto: Registro de preços para fornecimento de  Etonogestrel 68mg Implanon
Detentora: Elfa Medicamentos S.A. (Valor total de R$ 120.500,00).
Prazo de vigência da ata de registro: 12 meses da assinatura. 
Data da assinatura: 12/09/2023

Secretaria Municipal de Administração
Divisão de Licitações

Detentora: Capodifoglio & Cia Ltda (Valor total de R$209.700,00).
Prazo de vigência da ata de registro: 12 meses da assinatura. 
Data da assinatura: 18/09/2023

Secretaria Municipal de Administração
Divisão de Licitações

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 023/2023

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6572/2023 ENTRE O MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS/SP E o 
núcleo assistêncial alvorada cristã – lar dos velhinhos santa inês, inscrita no CNPJ SOB O Nº 51.418.473/0001-
44. O presente extrato tem por objeto a publicação de inexigibilidade de chamamento público REFERENTE 
A EMENDA PARLAMENTAR DE DEPUTADA ESTADUAL, através do termo de fomento nº 014/2023, que 
visa A AQUISIÇÃO DE UM AUTOMÓVEL ZERO QUILÔMETRO PARA ATENDER AS DEMANDAS/
NECESSIDADES DE PESSOAS IDOSAS ATUALMENTE ACOLHIDAS POR ESSA INSTITUIÇÃO E DA 
EQUIPE ADMINISTRATIVA E TÉCNICA, BASEADO NA LEI nº 8.842 DE JANEIRO DE 1994 (DISPÕE 
SOBRE A POLÍTICA NACIONAL DO IDOSO); CONTRIBUINDO PARA A PREVENÇÃO DO AGRAVA-
MENTO DE SITUAÇÕES DE NEGLIGÊNCIA, VIOLÊNCIA E RUPTURA DE VÍNCULOS. JUSTIFICA-
TIVA: verifica-se a procedência de inexigibiidade através de emenda parlamentar ESTADUAL consoante o 
fundamento jurídico suracitado, uma vez que a entidade VEM DESENVOLVENDO ATIVIDADES EM PAR-
CERIA COM O PODER PÚBLICO MUNICIPAL DE MANEIRA SATISFATÓRIA, QUE A ATIVIDADE DO 
OBJETO É DE NATUREZA SINGULAR, E a única que presta atendimento voltado ÀS PESSOAS IDOSAS 
EM SITUAÇÃO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL NO MUNICÍPIO, SENDO DE GRANDE RELE-
VÂNCIA QUE OS SERVIÇOS OFERTADOS SEJAM DESENVOLVIDOS NO próprio MUNICÍPIO, SEJA 
EM RAZÃO DO DESLOCAMENTO DOS USUÁRIOS, COMO NO FORTALECIMENTO DO VÍNCULO 
FAMILIAR. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 31, da Lei Federal N. º13.019/2014 ART. 30, do Decreto Mu-
nicipal nº 5.550 de 1º de março de 2017, e Decreto Municipal nº. 5.556, de 13 de março de 2017. A Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis visando firmar o Termo de fomento COM O núcleo assistêncial alvorada cristã, no 
qual o município EFETUARÁ o repasse de R$50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), PROVENIENTES da 
emenda PARLAMENTAR ESTADUAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER E DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

Cordeirópolis/SP, aos 22 de setembro de 2023

MÁRCIA CARRON
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA MULHER E 

DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal

Prorrogação de Licitação

Pregão Eletrônico nº 22/2023
Processo Administrativo nº 6394/2023

Objeto: “Registro de preços para aquisição de cartuchos de tinta e tonner’s para impressoras”.

Fica prorrogada a sessão que aconteceria no dia 29/09/2023, para a seguinte data e horário:
Data da Sessão: 10/10/2023
Horário: 09:00 horas

O edital das Licitação acima e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.
cordeiropolis.sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES e pela plataforma comprasbr.com.

Cordeirópolis, 21 de Setembro de 2023.

Carlos Alberto Piola Filho
Departamento de Compras
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M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE -  2 a RM -  14 a CSM
7 a Delegacia de Serviço Mil i tar

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

1. ALAN ROCHA DA SILVA

2. ALEX SANDRO ARCANJO

3. EDSON JOSÉ DA SILVA

4. GABRIEL AUGUSTO MENDES DOMINGUES

5. JOELSON FRANÇA DE ANDRADE

6. JOSÉ CARLOS FANTINO

7. JULIMAR DA SILVA

8. KAIKI DOS SANTOS SILVA

9. LEANDRO SANTOS CORREIA

10. LUIZ PAULO DE MELO BRISOTTO

11. MARCELO DOS SANTOS OLIVEIRA

12. MATHEUS CUSTODIO OLIVEIRA

13. MICHEL SERDAN FERREIRA GOMES
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br


